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AUTO DE INFRACAO. DEIXAR A EMPRESA DE PREPARAR FOLHA
DE PAGAMENTO DE ACORDO COM OS PADROES E NORMAS.

Ainda que tenha havido alteracdo parcial do lancamento da obrigacao
principal, a multa por descumprimento da obrigacdo acessdria de deixar de
preparar folha(s) de pagamento(s) das remuneracdes pagas ou creditadas a
todos os segurados a seu servico, de acordo com os padrfes e normas
estabelecidos pelo Fisco.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fofano Dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pelo sujeito passivo contra o Acordéao

da DRJ Brasilia, que julgou o langamento procedente.



  14041.000559/2008-23 2201-006.954 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 04/08/2020 SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS FAZENDA NACIONAL CARF Daniel Melo Mendes Bezerra  4.0.0 22010069542020CARF2201ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2006
 AUTO DE INFRAÇÃO. DEIXAR A EMPRESA DE PREPARAR FOLHA DE PAGAMENTO DE ACORDO COM OS PADRÕES E NORMAS.
 Ainda que tenha havido alteração parcial do lançamento da obrigação principal, a multa por descumprimento da obrigação acessória de deixar de preparar folha(s) de pagamento(s) das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo Fisco.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
  (documento assinado digitalmente)
     Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
  
  (documento assinado digitalmente)
          Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator
 
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo sujeito passivo contra o Acórdão da DRJ Brasília, que julgou o lançamento procedente.

 O crédito tributário foi lançado contra o SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, por intermédio do auto de infração - AI DEBCAD n° 37.181.680-7, no período fiscalizado que compreende os meses de janeiro/2003 a dezembro/2006.

  A ação fiscal foi seletiva para verificação do pagamento das seguintes rubricas a segurados empregados:

 - Abonos (01/2003 a 12/2006);
- Seguro de vida e acidentes pessoais (01/2003 a 07/2004);
- Vale Refeição/Alimentação (09/2004 a 12/2006);
- Auxílio-Transporte/Combustível pago em pecúnia (08/2004 a 12/2006);
- Benefícios flexíveis pagos em pecúnia (07/2003 a 12/2006).

 Também foram verificadas rubricas pagas a contribuintes individuais a título de seguro de vida no período de 01/2003 a 07/2004.

O DEBCAD n° 37.181.680-7 refere-se a lançamento de obrigação principal das contribuições previdenciárias incidentes sobre parcelas de natureza salarial não oferecidas à tributação, correspondente à parte patronal e GILRAT.

O DEBCAD nº 37.181.681-5 refere-se a lançamento de obrigação principal das contribuições previdenciárias incidentes sobre parcelas de natureza salarial não oferecidas à tributação, correspondente à parte dos segurados.

 O DEBCAD nº 37.181.682-3 refere-se a lançamento de obrigação principal das contribuições previdenciárias incidentes sobre parcelas de natureza salarial não oferecidas à tributação, correspondente à contribuição destinada a outras entidades e fundos (terceiros).

 O DEBCAD nº 37.181.683-1 refere-se a lançamento por descumprimento de obrigação acessória, por ter deixado a empresa de preparar folha(s) de pagamento(s) das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CFL 30).

 O DEBCAD nº 37.181.684-0 refere-se a lançamento por descumprimento de obrigação acessória, por deixar a empresa de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos (CFL 34).
 
 O DEBCAD nº 37.181.685-8 refere-se a lançamento por descumprimento de obrigação acessória, por deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço. (CFL 59).

O DEBCAD nº 37.181.686-6 refere-se a lançamento por descumprimento de obrigação acessória, por apresentar a empresa o documento a que se refere a Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 32, inciso IV e paragrafo 3., acrescentados pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, conforme previsto na Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 32, IV e paragrafo 5º., também acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, combinado com o art. 225, IV e paragrafo 4., do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99. (CFL 68).

Utilizo-me do relatório da decisão de piso por bem retratar os fatos:
De acordo com o Relatório Fiscal, às fls. 56/71, o objeto do lançamento refere- se às contribuições patronais não declaradas em GFIP e incidentes sobre remunerações pagas a segurados que prestaram serviços ao SEBRAE; calculando o montante do tributo devido em R$ 1.533,722,17 (um milhão, quinhentos e trinta e três mil, setecentos e vinte e dois reais e dezessete centavos), consolidado em 09/07/2008.
Informa a Fiscalização que as rubricas do auto de infração são: abonos, seguro de vida e acidentes pessoais, vale-refeição/alimentação, auxílio-transporte/combustível e benefícios flexíveis pagos em pecúnia.
O agente fiscal esclarece que na documentação apresentada pelo SEBRAE foi verificada a existência de conselheiros que não constavam das folhas de pagamento, nem das GFIP�s da empresa e que tais segurados foram enquadrados como contribuintes individuais.
Com relação ao seguro de vida, verificou-se que a verba em comento não constava dos acordos coletivos da empresa no período de 01/2003 a 07/2004 e que diversos empregados da empresa não receberam seguro de vida.
Quanto ao abono concedido não há lei que isente as rubricas de abono da incidência de contribuições sociais.
Informa, o auditor, que durante o procedimento fiscal, verificou-se que o contribuinte não aderiu ao Programa de Alimentação do Trabalhador.
A fiscalização relata que as rubricas relativas a auxílio-transporte foram pagas em pecúnia e o percentual descontado dos segurados está em desacordo com a legislação e que o contribuinte não possui uma política de ressarcimento de despesas por uso de veículo próprio e por quilometragem rodada para rubricas pagas a título de auxílio combustível. Tal fato não permite que essa categoria de despesas seja devidamente comprovada.
Ainda concernente ao auxílio-transporte, os valores creditados mensalmente em folha de pagamento dos empregados a título de auxílio transporte não integraram a remuneração dos mesmos, a isenção é sempre decorrente de Lei e com aplicação restrita às situações por ela indicadas.
No que tange aos benefícios flexíveis, o agente fiscal informa que foram pagos em pecúnia e possuem natureza salarial.
Concluindo, a fiscalização constatou que o sujeito passivo deixou de recolher em sua totalidade as contribuições sociais incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados que lhe prestaram serviços e que as Guias de Pagamento da Previdência Social - GPS recolhidas pelo SEBRAE não foram utilizadas na fiscalização, porquanto o contribuinte não considerava que as rubricas em questão eram fatos geradores de contribuições previdenciárias.
O contribuinte foi cientificado da notificação em 10/07/2008. 
DA IMPUGNAÇÃO
Inconformada, a notificada contestou o lançamento, às fls. 167/184, tempestivamente, em 11/08/2008, sendo as seguintes razões de defesa suscitada contra o AI em epígrafe:
- Comunica que foi realizado depósito facultativo no valor atualizado de R$ 1.543.279,56 a fim de evitar novos acréscimos a contar da data do depósito, durante a fase de discussão do débito.
- Sustenta que a CLT não dispôs que o seguro de vida e acidentes pessoais, para constar como utilidade e não integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária teria de estar previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho, muito menos dispôs que fosse extensivo ou restritivo a este ou àquele grupo de pessoas e que a redação do art. 214 do Decreto n°. 3.048/99 com redação dada pelo Decreto n°. 3.265 é anterior à nova redação dada pela Lei n°. 10.243 ao § 2o do art. 458 da CLT.
- Argumenta que os abonos são os previstos na alínea �j�, inciso V, § 9o, art. 214, do Decreto n°. 3.048/99 e possuem a mesma conotação da previsão legal, visto não se caracterizarem como abono salarial e não foram concedidos em regime de periodicidade nem de sucessividade e também não se caracterizaram como verba de subsistência. Informa que os abonos tiveram a mesma característica que um prêmio e não se caracterizam como costume, por não serem regulares e muito menos estão configurados como habituais, tendo em vista que foram concedidos em dois momentos distintos, em exercícios distantes não havendo previsibilidade para sua ocorrência.
- Afirma que em relação ao auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária porque o acordo coletivo define todos os benefícios flexíveis como parcelas não integrantes da remuneração e que a falta de registro no PAT não pode ser estendido ao SEBRAE, pois não há previsão legal que obrigue as empresas a obterem inscrição no PAT; e que a Defendente não possui auxílio-alimentação, mas sim benefício flexível em que o empregado poderá optar entre aqueles disponíveis.
- Com relação ao pagamento de vale-transporte em pecúnia e com desconto, em discordância com a legislação, esclarece que a Lei n°. 7.418/85 limita em 6%, mas nada impede que o empregador decida reduzir o percentual de participação do empregado, desde que tal previsão esteja no acordo coletivo e que não compete à fiscalização da Previdência Social esse tipo de análise.
- Quanto ao pagamento de vale-combustível, o SEBRAE trata como benefício, pagando mediante reembolso de notas fiscais e o acordo coletivo define todos os benefícios flexíveis como parcelas não integrantes da remuneração e possuem caráter indenizatório e não salarial.
- No que tange ao reembolso de medicamento, a fiscalização alegou que o beneficio é concedido somente para empregados e não para dirigentes, quando a lei determina que deva ser para todos, contudo, essa parcela tem caráter indenizatório e trata-se de benefício flexível previsto no Acordo Coletivo de Trabalho e que os dirigentes não são empregados, mas exercem mandatos e não compete à Previdência tal análise. Ressalta que o benefício é estendido a todos os empregados.
Por fim, requer a improcedência do auto de infração Debcad n°. 37.181.680-7, por não recolhimento das contribuições patronais incidentes sobre remunerações pagas a título de abonos, seguro de vida e acidentes pessoais, alimentação, transporte e benefícios flexíveis, por indevidos.

A decisão de primeira instância restou consubstanciada com a seguinte ementa:
GANHO EVENTUAL
As importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos não integram o salário de contribuição somente quando expressamente desvinculados do salário por força de lei.
CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. SEGURO DE VIDA EM GRUPO.
Para que os valores pagos relativos a prêmio de seguro de vida em grupo sejam excluídos do salário-de-contribuição, os planos de seguro devem estar disponíveis a todos os empregados e dirigentes, bem como incluídos nos acordos ou convenções coletivas, nos termos do art. 214, § 9o, XXV do RPS.
CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. VALE TRANSPORTE.
A empresa que concede vales-transportes com descontos irrisórios descumpre a legislação específica, sujeitando-se à cobrança da contribuição previdenciária.
ALIMENTAÇÃO.PAT. PECÚNIA. IMPOSSIBILIDADE.
Integram o salário-de-contribuição os valores pagos a título de vale-alimentação, em desacordo com o PAT - Lei 6.321/76.
Integra o salário-de-contribuição o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, �óculos, �aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, quando a cobertura não abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa.

 Intimado da referida decisão em 03/03/2010, o contribuinte apresentou recurso voluntário tempestivamente em 05/04/2010, alegando, em síntese:
 - Quanto aos valores pagos a título de seguro de vida e acidentes pessoais, reconhece-se que pela sua própria natureza não podem ser apontados como remuneração aos empregados, para fins de contribuição previdenciária.
 - Os abonos foram concedidos como reconhecimento pelo bom desempenho dos empregados do SEBRAE no atendimento às metas relacionadas aos objetivos institucionais ligadas ao seu público-alvo, quais sejam os micro e pequenos empresários.
 - Os abonos não foram concedidos periodicamente, nem sucessivamente, tampouco caracterizados como parte integrante ou complementar do salário percebido pelos empregados, não pode prosperar o apontamento do Fisco, tornando-se imperioso o reconhecimento da improcedência do lançamento.
 - Alimentação, transporte e benefícios flexíveis. Os fatos geradores, aqui elencados, todos estão previstos em acordo coletivo, razão pela qual está mais que comprovado que os valores aqui apontados pelo Fisco não integram o salário de contribuição de seus empregados.
 Por fim, requer  o cancelamento do presente lançamento.
 Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra, Relator

Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche aos demais requisitos de admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.
Seguro de Vida 
 Alega a Fiscalização que o seguro de vida contratado não foi extensivo a todos os empregados da empresa, bem como não se baseou em Acordo ou Convenção Coletiva.

 É farta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no sentido de que o seguro de vida em grupo contratado pelo empregador em favor de um grupo de empregados, sem que haja a individualização do montante que beneficia a cada um deles, não se inclui no conceito de salário, afastando-se, assim a incidência da contribuição previdenciária sobre a referida verba, conforme se verifica pelas decisão abaixo transcrita:

�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 28, I, § 9°, DA LEI 8.212/91.
REDAÇÃO ANTES DA ALTERAÇÃO ENGENDRADA PELA LEI 9.528/97. NÃO CARACTERIZADA A NATUREZA SALARIAL. ACÓRDÃO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.PRECEDENTES.
SÚMULA 83/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de o seguro de vida em grupo contratado pelo empregador em favor de um grupo de empregados, sem que haja a individualização do montante que beneficia a cada um deles, não se inclui no conceito de salário, afastando-se, assim, a incidência da contribuição previdenciária sobre a referida verba.
(grifei)
Não obstante ulterior mudança da redação do art. 28 da Lei 8.212/91, que após a edição da Lei 9.528/97, estabeleceu de forma explicita que o seguro em grupo não se reveste de natureza salarial, o que afastaria a incidência da Contribuição Social, esta Corte já firmara entendimento em sentido contrário, haja vista que o empregado não usufrui do valor pago de forma individualizada.
Recurso especial não provido. (REsp 759.266/RJ, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 13/11/2009)�

Todavia, a hipótese acima não é a tratada no presente caso. Dispõe o art. 214, § 9º, XXV, do Decreto nº 3.048/1999, ao prevê as hipóteses de exclusão do salário-de-contribuição:

Art. 214 (...)
§ 9º
XXV - o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a prêmio de seguro de vida em grupo, desde que previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho e disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9o e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho.         

Destarte, restando comprovado nos autos que o seguro de vida em grupo não estava previsto em Acordo ou Convenção Coletiva, e não foi disponibilizado a todos os empregados da empresa, deve se mantida a exação, não merecendo o recurso voluntário provimento quanto a este aspecto.
Abono e Benefícios Flexíveis
A autoridade fiscal não apontou a natureza jurídica do abono pago pelo contribuinte a seus empregados, todavia, infere-se da cláusula terceira do Acordo Coletivo de Trabalho que se trata de abono salarial pago de acordo com a seguinte sistemática: abono salarial correspondente a 1 (um) salário base para os salários menores ou iguais a R$ 1.365,00 (hum mil trezentos e sessenta e cinco reais) e no valor de R$ 1.365,00 (hum mil trezentos e sessenta e cinco reais) para os salários maiores que R$ 1.365,00 (hum mil, trezentos e sessenta e cinco reais).
De acordo com o art. 28, § 9º, �e� da Lei nº 8.212/1991, não integram o conceito de salário-de-contribuição os valores recebidos a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
A redação constante do Acordo Coletivo de Trabalho não desvinculou o abono recebido do salário dos empregados do recorrente, nem tampouco existe lei específica retirando o abono do campo de incidência das contribuições previdenciárias.
Assim sendo, o abono deve compor a base de cálculo do tributo.
Em relação aos denominados benefícios flexíveis previstos no mencionado ACT, de igual modo, não há nenhuma norma isentiva excepcionando tais pagamentos, razão pela qual devem integrar a regra geral inserta no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, abaixo transcrita:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.  (destacou-se)
Destarte, também quanto a este tocante deve ser negado provimento ao recurso voluntário.
Auxílio-Alimentação
O relatório fiscal não deixou claro a forma de recebimento do auxílio-alimentação por parte dos empregados do recorrente, entretanto, ao fundamentar o recebimento faz menção ao pagamento in natura, nos termos seguintes:
Conforme descrito nos itens 05 a 20 e no art. 3° da Lei no 6.321 (Legislação do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT), de 14 de abril de 1976, há normativos que regem a concessão de verbas relativas à alimentação aos trabalhadores e asseguram incentivos fiscais a empresas desde que haja prévia aprovação do Ministério do Trabalho ao Programa de Alimentação Trabalhador. 
 Art. 3° Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura pela empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho. 
Durante o procedimento fiscal realizado no SEBRAE, verificou-se que o que o contribuinte em questão não aderiu ao Programa de Alimentação do Trabalhador. 

 O Recorrente foi autuado, portanto, por não incluir na base de cálculo da contribuição previdenciária os valores referentes ao alimento in natura e sem estar inscrito no PAT, nos termos da Lei n. 6.321/76.
 É pacífica a jurisprudência do Colendo STJ, no sentido de que o fornecimento do alimento in natura, mesmo sem a inscrição no PAT, não deve integrar a base de cálculo da Contribuição Previdenciária, verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO reGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR. PAGAMENTO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO.
INSCRIÇÃO NO PAT. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
Caso em que se discute a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas recebidas a título de auxílio- alimentação in natura, quando a empresa não está inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.
Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 5.810/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011) (grifo nosso)

  Também é da jurisprudência daquele Superior Tribunal que a alimentação através de Tickets ou vales, não guardam qualquer diferença para com outra espécie, até mesmo, se pago o benefício em dinheiro. Abaixo segue o precedente:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88. TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. VALE- ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.
O valor concedido pelo empregador a título de vale- alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro.
A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é sujeito de direito, e não mais objeto de tributação.
O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale- transporte do trabalhador, mercê de o benefício ostentar nítido caráter indenizatório. (STF - RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010)
Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeição antecipa amente para que o trabalhador se alimente antes e ir ao rab lho, e não como uma base integrativa do salário, p rquanto este é decorrente do vínculo laboral do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado.
É que: (a) �o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho� (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; (c) 'o Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória'; (d) �a remuneração para o trabalho não se confunde com o conceito de salário, seja direto (em moeda), seja indireto (in natura). Suas causas não são remuneratórias, ou seja, não representam contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das partes. As vantagens atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado, são concedidas no interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador, que não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não representam remuneração do trabalho, circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de que não integram a base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias�. (CARRAZZA, Roque Antônio. fls. 2583/2585, e-STJ).
Recurso especial provido.
(REsp 1185685/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2010, DJe 10/05/2011)

Nesse diapasão, em 20 de dezembro de 2011, a própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editou o Ato Declaratório n. 03/2011 autorizando �a dispensa de apresentação de contestação de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�.
Assim, quanto a este aspecto do lançamento deve ser dado provimento ao recurso voluntário.
Vale-Transporte
  De acordo com a acusação fiscal foram  realizados  também  pagamentos  a  título  de vale-transporte e o relatório fiscal faz várias menções a eles. Esse tema não comporta maiores digressões, eis que é tema de Súmula deste Conselho:
Súmula  CARF  nº  89:  A  contribuição  social  previdenciária  não  incide  sobre  valores  pagos  a  título  de  vale-transporte,  mesmo  que em pecúnia. 

 O  art.  72  do  Regimento  Interno  deste  órgão  colegiado,  as  decisões  reiteradas  e  uniformes  do  CARF  serão  consubstanciadas  em  súmula  de  observância  obrigatória pelos seus membros.  
Assim sendo, merece provimento o recurso voluntário quanto a este aspecto do lançamento.
Da Obrigação Acessória
O presente processo versa sobre lançamento por descumprimento de obrigação acessória, por ter deixado a empresa de preparar folha(s) de pagamento(s) das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CFL 30).

Tendo em vista que o recorrente utilizou os mesmos argumentos ventilados para rebater o lançamento da obrigação principal, bem como considerando o fato de que no julgamento daquele processo restaram afastados apenas parcialmente os fatos geradores, deverá ser mantida a presente multa por descumprimento de obrigação, uma vez que basta uma ocorrência para a sua caracterização.
Restaram mantidas na obrigação principal os pagamentos a título de abono e benefícios flexíveis, bem como pagamento a contribuintes individuais não contabilizados.
Assim sendo, não merece prosperar o inconformismo recursal.
Conclusão

 Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, para negar-lhe provimento.



  (assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra 
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O crédito tributario foi lancado contra 0 SEBRAE - SERVICO BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, por intermédio do auto de infracdo - Al
DEBCAD n° 37.181.680-7, no periodo fiscalizado que compreende os meses de janeiro/2003 a
dezembro/2006.

A acdo fiscal foi seletiva para verificacdo do pagamento das seguintes rubricas a
segurados empregados:

- Abonos (01/2003 a 12/2006);

- Seguro de vida e acidentes pessoais (01/2003 a 07/2004);

- Vale Refeicdo/Alimentacdo (09/2004 a 12/2006);

- Auxilio-Transporte/Combustivel pago em pecunia (08/2004 a 12/2006);
- Beneficios flexiveis pagos em pecunia (07/2003 a 12/2006).

Também foram verificadas rubricas pagas a contribuintes individuais a titulo de
seguro de vida no periodo de 01/2003 a 07/2004.

O DEBCAD n° 37.181.680-7 refere-se a lancamento de obrigacdo principal das
contribuicbes previdencidrias incidentes sobre parcelas de natureza salarial ndo oferecidas a
tributacdo, correspondente a parte patronal e GILRAT.

O DEBCAD n° 37.181.681-5 refere-se a langcamento de obrigacao principal das
contribuicBes previdenciérias incidentes sobre parcelas de natureza salarial ndo oferecidas a
tributacdo, correspondente a parte dos segurados.

O DEBCAD n° 37.181.682-3 refere-se a langcamento de obrigacdo principal das
contribuicBes previdenciérias incidentes sobre parcelas de natureza salarial ndo oferecidas a
tributacdo, correspondente a contribuicdo destinada a outras entidades e fundos (terceiros).

O DEBCAD n° 37.181.683-1 refere-se a lancamento por descumprimento de
obrigacdo acessoria, por ter deixado a empresa de preparar folha(s) de pagamento(s) das
remuneracles pagas ou creditadas a todos os segurados a seu servico, de acordo com os padrdes
e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CFL 30).

O DEBCAD n° 37.181.684-0 refere-se a langcamento por descumprimento de
obrigacdo acessoria, por deixar a empresa de lancar mensalmente em titulos préprios de sua
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuigdes, 0 montante
das quantias descontadas, as contribui¢cGes da empresa e os totais recolhidos (CFL 34).

O DEBCAD n° 37.181.685-8 refere-se a langamento por descumprimento de
obrigacao acessoria, por deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerages, as
contribuigdes dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a
seu servico. (CFL 59).

O DEBCAD n° 37.181.686-6 refere-se a langcamento por descumprimento de
obrigagdo acessoria, por apresentar a empresa 0 documento a que se refere a Lei n. 8.212, de
24.07.91, art. 32, inciso IV e paragrafo 3., acrescentados pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicBes previdenciarias,
conforme previsto na Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 32, IV e paragrafo 5°., também acrescentado
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pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, combinado com o art. 225, IV e paragrafo 4., do Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99. (CFL 68).

Utilizo-me do relatorio da decisdo de piso por bem retratar os fatos:

De acordo com o Relatério Fiscal, as fls. 56/71, o objeto do langamento refere- se as
contribui¢des patronais ndo declaradas em GFIP e incidentes sobre remuneracdes pagas
a segurados que prestaram servicos ao SEBRAE; calculando o montante do tributo
devido em R$ 1.533,722,17 (um milhdo, quinhentos e trinta e trés mil, setecentos e
vinte e dois reais e dezessete centavos), consolidado em 09/07/2008.

Informa a Fiscalizagdo que as rubricas do auto de infracdo sdo: abonos, seguro de vida e
acidentes  pessoais, vale-refeicdo/alimentagdo, auxilio-transporte/combustivel e
beneficios flexiveis pagos em pecunia.

O agente fiscal esclarece que na documentacdo apresentada pelo SEBRAE foi
verificada a existéncia de conselheiros que ndo constavam das folhas de pagamento,
nem das GFIP’s da empresa e que tais segurados foram enquadrados como contribuintes
individuais.

Com relacéo ao seguro de vida, verificou-se que a verba em comento ndo constava dos
acordos coletivos da empresa no periodo de 01/2003 a 07/2004 e que diversos
empregados da empresa ndo receberam seguro de vida.

Quanto ao abono concedido ndo hé lei que isente as rubricas de abono da incidéncia de
contribuigdes sociais.

Informa, o auditor, que durante o procedimento fiscal, verificou-se que o contribuinte
ndo aderiu ao Programa de Alimentacdo do Trabalhador.

A fiscalizacdo relata que as rubricas relativas a auxilio-transporte foram pagas em
pecunia e o percentual descontado dos segurados estd em desacordo com a legislacéo e
que o contribuinte ndo possui uma politica de ressarcimento de despesas por uso de
veiculo proprio e por quilometragem rodada para rubricas pagas a titulo de auxilio
combustivel. Tal fato ndo permite que essa categoria de despesas seja devidamente
comprovada.

Ainda concernente ao auxilio-transporte, os valores creditados mensalmente em folha
de pagamento dos empregados a titulo de auxilio transporte ndo integraram a
remuneracao dos mesmos, a isencdo é sempre decorrente de Lei e com aplicagdo restrita
as situacdes por ela indicadas.

No que tange aos beneficios flexiveis, o agente fiscal informa que foram pagos em
pecunia e possuem natureza salarial.

Concluindo, a fiscalizacdo constatou que o sujeito passivo deixou de recolher em sua
totalidade as contribuigcdes sociais incidentes sobre as remuneragdes pagas, devidas ou
creditadas aos segurados que lhe prestaram servicos e que as Guias de Pagamento da
Previdéncia Social - GPS recolhidas pelo SEBRAE ndo foram utilizadas na fiscalizag&o,
porquanto o contribuinte ndo considerava que as rubricas em questdo eram fatos
geradores de contribuicdes previdenciarias.

O contribuinte foi cientificado da notificagdo em 10/07/2008.
DA IMPUGNACAO

Inconformada, a notificada contestou o langamento, as fls. 167/184, tempestivamente,
em 11/08/2008, sendo as seguintes razdes de defesa suscitada contra o Al em epigrafe:

- Comunica que foi realizado depdsito facultativo no valor atualizado de R$
1.543.279,56 a fim de evitar novos acréscimos a contar da data do depdsito, durante a
fase de discussdo do débito.

- Sustenta que a CLT ndo dispds que o seguro de vida e acidentes pessoais, para constar
como utilidade e nédo integrar a base de célculo da contribuicdo previdencidria teria de
estar previsto em acordo ou convengdo coletiva de trabalho, muito menos dispds que
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fosse extensivo ou restritivo a este ou aquele grupo de pessoas e que a redacédo do art.
214 do Decreto n°. 3.048/99 com redacédo dada pelo Decreto n°. 3.265 é anterior a nova
redacdo dada pela Lei n°. 10.243 ao § 2° do art. 458 da CLT.

- Argumenta que os abonos sdo os previstos na alinea “j”, inciso V, § 9°, art. 214, do
Decreto n°. 3.048/99 e possuem a mesma conotacdo da previsao legal, visto ndo se
caracterizarem como abono salarial e ndo foram concedidos em regime de periodicidade
nem de sucessividade e também nao se caracterizaram como verba de subsisténcia.
Informa que os abonos tiveram a mesma caracteristica que um prémio e ndo se
caracterizam como costume, por ndo serem regulares e muito menos estdo configurados
como habituais, tendo em vista que foram concedidos em dois momentos distintos, em
exercicios distantes ndo havendo previsibilidade para sua ocorréncia.

- Afirma que em relacdo ao auxilio-alimentacdo ndo ha incidéncia de contribuicdo
previdenciaria porque o acordo coletivo define todos os beneficios flexiveis como
parcelas ndo integrantes da remuneracéo e que a falta de registro no PAT néo pode ser
estendido ao SEBRAE, pois ndo ha previsdo legal que obrigue as empresas a obterem
inscricdo no PAT; e que a Defendente ndo possui auxilio-alimentacdo, mas sim
beneficio flexivel em que o empregado podera optar entre aqueles disponiveis.

- Com relacdo ao pagamento de vale-transporte em peclnia e com desconto, em
discordancia com a legislacao, esclarece que a Lei n°. 7.418/85 limita em 6%, mas nada
impede que o empregador decida reduzir o percentual de participagcdo do empregado,
desde que tal previsdo esteja no acordo coletivo e que ndo compete & fiscalizagdo da
Previdéncia Social esse tipo de andlise.

- Quanto ao pagamento de vale-combustivel, 0 SEBRAE trata como beneficio, pagando
mediante reembolso de notas fiscais e o acordo coletivo define todos os beneficios
flexiveis como parcelas ndo integrantes da remuneracdo e possuem carater indenizatério
e ndo salarial.

- No que tange ao reembolso de medicamento, a fiscalizacdo alegou que o beneficio é
concedido somente para empregados e ndo para dirigentes, quando a lei determina que
deva ser para todos, contudo, essa parcela tem carater indenizatério e trata-se de
beneficio flexivel previsto no Acordo Coletivo de Trabalho e que os dirigentes ndo sao
empregados, mas exercem mandatos e ndo compete a Previdéncia tal analise. Ressalta
que o beneficio é estendido a todos os empregados.

Por fim, requer a improcedéncia do auto de infracdo Debcad n°. 37.181.680-7, por ndo
recolhimento das contribui¢Bes patronais incidentes sobre remuneracBes pagas a titulo
de abonos, seguro de vida e acidentes pessoais, alimentacdo, transporte e beneficios
flexiveis, por indevidos.

A deciséo de primeira instancia restou consubstanciada com a seguinte ementa:
GANHO EVENTUAL

As importancias recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos ndo
integram o0 salario de contribuicdo somente quando expressamente
desvinculados do salario por forga de lei.

CREDITO PREVIDENCIARIO. SEGURO DE VIDA EM GRUPO.

Para que os valores pagos relativos a prémio de seguro de vida em grupo sejam
excluidos do salério-de-contribuicdo, os planos de seguro devem estar
disponiveis a todos os empregados e dirigentes, bem como incluidos nos
acordos ou convencdes coletivas, nos termos do art. 214, § 9°, XXV do RPS.

CREDITO PREVIDENCIARIO. VALE TRANSPORTE.
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A empresa que concede vales-transportes com descontos irrisérios descumpre a
legislagdo especifica, sujeitando-se a cobranca da contribuicéo previdenciaria.

ALIMENTACAO.PAT. PECUNIA. IMPOSSIBILIDADE.

Integram o salério-de-contribuicdo os valores pagos a titulo de vale-
alimentacdo, em desacordo com o PAT - Lei 6.321/76.

Integra o salario-de-contribuicdo o valor relativo a assisténcia prestada por
servico médico ou odontoldgico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, “Oculos, “aparelhos
ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, quando a
cobertura ndo abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa.

Intimado da referida decisdo em 03/03/2010, o contribuinte apresentou recurso
voluntario tempestivamente em 05/04/2010, alegando, em sintese:

- Quanto aos valores pagos a titulo de seguro de vida e acidentes pessoais,
reconhece-se que pela sua propria natureza nao podem ser apontados como remuneracdo aos
empregados, para fins de contribuicdo previdenciéria.

- Os abonos foram concedidos como reconhecimento pelo bom desempenho dos
empregados do SEBRAE no atendimento as metas relacionadas aos objetivos institucionais
ligadas ao seu publico-alvo, quais sejam 0s micro e pequenos empresarios.

- Os abonos ndo foram concedidos periodicamente, nem sucessivamente,
tampouco caracterizados como parte integrante ou complementar do salario percebido pelos
empregados, ndo pode prosperar 0 apontamento do Fisco, tornando-se imperioso o
reconhecimento da improcedéncia do lancamento.

- Alimentacdo, transporte e beneficios flexiveis. Os fatos geradores, aqui
elencados, todos estdo previstos em acordo coletivo, razdo pela qual estd mais que comprovado
que os valores aqui apontados pelo Fisco ndo integram o salario de contribuicdo de seus
empregados.

Por fim, requer o cancelamento do presente langamento.

Voto

Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra, Relator

Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.

Seguro de Vida

Alega a Fiscalizagéo que o seguro de vida contratado n&o foi extensivo a todos 0s
empregados da empresa, bem como néo se baseou em Acordo ou Convengéo Coletiva.
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E farta a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ) no sentido de que o
seguro de vida em grupo contratado pelo empregador em favor de um grupo de empregados, sem
que haja a individualizacdo do montante que beneficia a cada um deles, ndo se inclui no conceito
de salario, afastando-se, assim a incidéncia da contribuigdo previdenciéria sobre a referida verba,
conforme se verifica pelas decisdo abaixo transcrita:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL.

CONTFEIBUI(;AO PREVIDENCIARIA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. NAO
INCIDENCIA. ART. 28, I, § 9°, DA LEI 8.212/91.

REDAGCAO ANTES DA ALTERAGCAO ENGENDRADA PELA LEI 9.528/97. NAO
CARACTERIZADA A NATUREZA SALARIAL. ACORDAO A QUO EM
CONSONANCIA COM A JURISPRUDENCIA DESTA CORTE. PRECEDENTES.

SUMULA 83/STJ. RECURSO NAO PROVIDO.

1. A jurisprudéncia desta Corte Superior é no sentido de o seguro de vida
em grupo contratado pelo empregador em favor de um grupo de
empregados, sem que haja a individualizagdo do montante que beneficia
a cada um deles, ndo se inclui no conceito de salério, afastando-se,
assim, aincidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre a referida verba.

(grifei)

N&o obstante ulterior mudanca da redagdo do art. 28 da Lei 8.212/91, que apés a
edicdo da Lei 9.528/97, estabeleceu de forma explicita que o seguro em grupo ndo se
reveste de natureza salarial, o que afastaria a incidéncia da Contribuicdo Social, esta

Corte ja firmara entendimento em sentido contrario, haja vista que o empregado ndo
usufrui do valor pago de forma individualizada.

Recurso especial ndo provido. (REsp 759.266/RJ, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/11/2009, DJe 13/11/2009)”

Todavia, a hipbtese acima ndo é a tratada no presente caso. Dispde o art. 214, § 9°,
XXV, do Decreto n° 3.048/1999, ao prevé as hipoteses de exclusdo do salario-de-contribuicao:

Art. 214 (..)
§9°

XXV -0 valor das contribuicdes efetivamente pago pela pessoa juridica relativo a
prémio de seguro de vida em grupo, desde que previsto em acordo ou convengdo
coletiva de trabalho e disponivel a totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, osarts. 9°e 468 da Consolidacdo das Leis do
Trabalho.

Destarte, restando comprovado nos autos que o seguro de vida em grupo nao
estava previsto em Acordo ou Convencdo Coletiva, e ndo foi disponibilizado a todos os
empregados da empresa, deve se mantida a exacdo, ndo merecendo o recurso voluntario
provimento quanto a este aspecto.

Abono e Beneficios Flexiveis

A autoridade fiscal ndo apontou a natureza juridica do abono pago pelo
contribuinte a seus empregados, todavia, infere-se da clausula terceira do Acordo Coletivo de


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art468
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art468
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Trabalho que se trata de abono salarial pago de acordo com a seguinte sistematica: abono
salarial correspondente a 1 (um) salario base para os salarios menores ou iguais a R$ 1.365,00
(hum mil trezentos e sessenta e cinco reais) e no valor de R$ 1.365,00 (hum mil trezentos e
sessenta e cinco reais) para os salarios maiores que R$ 1.365,00 (hum mil, trezentos e sessenta e
cinco reais).

De acordo com o art. 28, § 9°, “e” da Lei n° 8.212/1991, néo integram 0 conceito
de salario-de-contribuicdo os valores recebidos a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salario.

A redacdo constante do Acordo Coletivo de Trabalho ndo desvinculou o abono
recebido do salario dos empregados do recorrente, nem tampouco existe lei especifica retirando
0 abono do campo de incidéncia das contribuicdes previdenciarias.

Assim sendo, 0 abono deve compor a base de célculo do tributo.

Em relacdo aos denominados beneficios flexiveis previstos no mencionado ACT,
de igual modo, ndo h& nenhuma norma isentiva excepcionando tais pagamentos, razdo pela qual
devem integrar a regra geral inserta no art. 22, 1, da Lei n°® 8.212/91, abaixo transcrita:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além do
disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remuneracGes pagas, devidas ou creditadas a
qualquer titulo, durante o més, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que
Ihe prestem servigos, destinadas a retribuir o trabalho, qualguer gue seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, 0s ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo & disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os, nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenga
normativa. (destacou-se)

Destarte, também quanto a este tocante deve ser negado provimento ao recurso
voluntario.

Auxilio-Alimentacéo

O relatério fiscal ndo deixou claro a forma de recebimento do auxilio-alimentacédo
por parte dos empregados do recorrente, entretanto, ao fundamentar o recebimento faz mencéo
ao pagamento in natura, nos termos seguintes:

Conforme descrito nos itens 05 a 20 e no art. 3° da Lei no 6.321 (Legislagdo do

Programa de Alimentacdo d0 Trabalhador - PAT), de 14 de abril de 1976, ha
normativos que regem a concessdo de verbas relativas a alimentacdo aos trabalhadores e
asseguram incentivos fiscais a empresas desde que haja prévia aprovacdo do Ministério
do Trabalho ao Programa de Alimentagéo Trabalhador.

Art. 3° Néo se inclui como salario de contribuigdo a parcela paga in natura pela
empresa, nos programas de alimentacdo aprovados pelo Ministério do Trabalho.

Durante o procedimento fiscal realizado no SEBRAE, verificou-se que o que o
contribuinte em questdo ndo aderiu ao Programa de Alimentacdo do Trabalhador.

O Recorrente foi autuado, portanto, por ndo incluir na base de célculo da
contribuicdo previdenciaria os valores referentes ao alimento in natura e sem estar inscrito no
PAT, nos termos da Lei n. 6.321/76.
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E pacifica a jurisprudéncia do Colendo STJ, no sentido de que o fornecimento do
alimento in natura, mesmo sem a inscricdo no PAT, ndo deve integrar a base de calculo da
Contribuicdo Previdenciaria, verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO reGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. ALIMENTAGAO FORNECIDA PELO
EMPREGADOR. PAGAMENTO IN NATURA. NAO INCIDENCIA DA
TRIBUTACAO.

INSCRICAO NO PAT. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. SUMULA
83/STJ.

Caso em que se discute a incidéncia da contribuigdo previdenciaria sobre as verbas
recebidas a titulo de auxilio- alimentacdo in natura, quando a empresa ndo esta
inscrita no Programa de Alimentacgdo do Trabalhador - PAT.

A jurisprudéncia desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxilio-alimentacdo
in_natura ndo sofre a incidéncia da contribuicdo previdenciaria, por ndo possuir
natureza salarial, esteja o empregador inscrito _ou ndo no Programa de
Alimentacdo do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro
Castro Meira, Primeira Se¢do, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.

Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no AREsp 5.810/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONCALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011) (grifo nosso)

Também ¢é da jurisprudéncia daquele Superior Tribunal que a alimentacao através
de Tickets ou vales, ndo guardam qualquer diferenca para com outra espécie, até mesmo, se pago
0 beneficio em dinheiro. Abaixo segue o precedente:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, Ill, A, DA CF/88.
TRIBUTARIO E ADMINISTRATIVO. VALE- ALIMENTACAO. PROGRAMA DE
ALIMENTACAO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUICAO

PREVIDENCIARIA. NAO-INCIDENCIA.

O valor concedido pelo empregador a titulo de vale- alimentacdo ndo se sujeita a
contribui¢do previdenciaria, mesmo nas hipoteses em que o referido beneficio é pago
em dinheiro.

A exegese hodierna, consoante a jurisprudéncia desta Corte e da Excelsa Corte, assenta
que o contribuinte é sujeito de direito, e ndo mais objeto de tributacéo.

O Supremo Tribunal Federal, em situagdo analoga, concluiu pela inconstitucionalidade
da incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre o valor pago em espécie sobre o
vale- transporte do trabalhador, mercé de o beneficio ostentar nitido carater
indenizatério. (STF - RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em
10.03.2010, DJe 14.05.2010)

Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeicdo antecipa amente para que o
trabalhador se alimente antes e ir ao rab Iho, e ndo como uma base integrativa do
salario, p rquanto este é decorrente do vinculo laboral do trabalhador com o seu
empregador, e é pago como contraprestacao pelo trabalho efetivado.

E que: (a) "o pagamento in natura do auxilio-alimentagéo, vale dizer, quando a prépria
alimentacdo é fornecida pela empresa, ndo sofre a incidéncia da contribuigdo
previdenciaria, por ndo possuir natureza salarial, esteja 0 empregador inscrito, ou nao,
no Programa de Alimentacdo do Trabalhador - PAT, ou decorra o pagamento de acordo
ou convengdo coletiva de trabalho” (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira,
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Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do
Supremo Tribunal Federal é no sentido de que pago o beneficio de que se cuida em
moeda, ndo afeta o seu carater ndo salarial; (c) 'o Supremo Tribunal Federal, na
assentada de 10.03.2003, em caso analogo (...), concluiu que é inconstitucional a
incidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre o vale-transporte pago em pecunia, ja
que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o beneficio natureza indenizatéria’;
(d) ”a remuneracdo para o trabalho nio se confunde com o conceito de salario, seja
direto (em moeda), seja indireto (in natura). Suas causas ndo sdo remuneratdrias, ou
seja, ndo representam contraprestacdes, ainda que em bens ou servicos, do trabalho, por
matuo consenso das partes. As vantagens atribuidas aos beneficiarios, longe de
tipificarem compensagdes pelo trabalho realizado, sdo concedidas no interesse e de
acordo com as conveniéncias do empregador. (...) Os beneficios do trabalhador, que nao
correspondem a contraprestacdes sinalagmaticas da relagdo existente entre ele e a
empresa ndo representam remuneracdo do trabalho, circunstancia que nos reconduz a
proposicao, acima formulada, de que ndo integram a base de calculo in concreto das
contribuigdes previdenciarias”. (CARRAZZA, Roque Antonio. fls. 2583/2585, e-STJ).

Recurso especial provido.
(REsp 1185685/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

Rel. p/ Acérddo Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2010,
DJe 10/05/2011)

Nesse diapasdo, em 20 de dezembro de 2011, a prépria Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional editou o Ato Declaratério n. 03/2011 autorizando “a dispensa de apresentacéo
de contestacdo de interposicdo de recursos, bem como a desisténcia dos ja interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante: ‘nas agoes judiciais que visem obter a declarac¢do de
que sobre o pagamento in natura do auxilio-alimentacdo ndo ha incidéncia de contribuicdo
previdenciaria”.

Assim, quanto a este aspecto do lancamento deve ser dado provimento ao recurso
voluntario.

Vale-Transporte

De acordo com a acusacéo fiscal foram realizados também pagamentos a titulo
de vale-transporte e o relatorio fiscal faz varias mences a eles. Esse tema ndo comporta maiores
digressdes, eis que € tema de Sumula deste Conselho:

Simula CARF n° 89: A contribuigdo social previdenciaria ndo incide sobre
valores pagos a titulo de vale-transporte, mesmo que em pecUnia.

O art. 72 do Regimento Interno deste oOrgdo colegiado, as decisbes
reiteradas e uniformes do CARF serdo consubstanciadas em sumula de observancia
obrigatdria pelos seus membros.

Assim sendo, merece provimento o recurso voluntario quanto a este aspecto do
lancamento.

Da Obrigacao Acessoria

O presente processo versa sobre langamento por descumprimento de obrigacéo
acessoria, por ter deixado a empresa de preparar folha(s) de pagamento(s) das remuneracdes
pagas ou creditadas a todos os segurados a seu servigo, de acordo com os padrdes e normas
estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CFL 30).
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Tendo em vista que o recorrente utilizou os mesmos argumentos ventilados para
rebater o lancamento da obrigacdo principal, bem como considerando o fato de que no
julgamento daquele processo restaram afastados apenas parcialmente os fatos geradores, devera
ser mantida a presente multa por descumprimento de obrigacdo, uma vez que basta uma
ocorréncia para a sua caracterizagéo.

Restaram mantidas na obrigacdo principal os pagamentos a titulo de abono e
beneficios flexiveis, bem como pagamento a contribuintes individuais ndo contabilizados.

Assim sendo, ndo merece prosperar o inconformismo recursal.
Concluséo

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, para negar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra



